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ATA. da vigésima sétima (27&) ses
são da Comissão Nacional de Ener
gia Nuclear, realizada em vinte e
oito (28) de agôsto de mil nove
centos e cinquenta e sete (1957).

Aos vinte e oito (28) dias do mês de agôsto de

mil novecentos e cinquenta e sete (1957) à Avenida Marechal câma

ra, trezentos e cinquenta (350), sexto (6.) andar, sob a preside~

cia do Senhor Almirante OCTACILIO CUNHA e com a presença do Pr~ 

fessorBERNARDO GEISEL, Professor FRANCISCO HUMBERTO MAFFEI, Pro

fessor JOAQUIM DA COSTA RIBEIRO, Ministro OCTAVIO AUGUSTO DIAS C~

NEIRO, Comandante MAURICIO PEIXOTO MEIRA Assistente do Presidente
• • •e eu Maria Alba de Queiroz, Secretaria, realizou-se a vlgeslma s~

tima (27.) sessão da Comissão Nacional de Energia Nucle~. O Se

nhor Presidente abriu a sessão e no expediente apresentou o Proji,
to dQ Regimento Interno da Comissão Nacional de Energia NUcle~ -

transcrito a seguir: PROJ~O DE REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO NA

CIONAL DE ENERGIA NUCLEAR ( A ser adotado em caráter tranaitório)

Artigo 1. -A Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), criada

pelo Decreto 40 110 de dez (10) de outubro de mil novecentos e

cinquenta e seis (1956), com o objetivo de dar execução às diretrt

zes_ da política nacional de energia nuclear, terá a seguinte estru

turação:a)Divisão Técnico Cientifica (D.T.C.) -b)Divisão de Geol~.
gia e Prospecção(D.G.P.) -c)Divisão de Produção de Materiais (D.P,

o M;) -d)Divisão de Reatores Nucleares (D,R.N.) -e)Divisão Juridica

e Econômica (D.J.E.) • f)Serviços de Fiscalização (S.?) Artigo 2.

A Divisão Técnico Científlca terá a seu cargo o estudo dos proble_

mas e a execução doa proJéto8 relacionados com: 1) a formação de
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pessoal técnico e cientifico especializado; 2)

de bolsas de estudo e de pesquisa no ~ai.

•a conC8ssao

e no exterior; -
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•5) A aquisiçãd de minerais e de materiais de interssse para a -

produção de energia nuclear. 6) A execução de trabalhos de campo

e de laboratório - Artigo 4. - A Divisão de Produxão de Materia~

. - .tera a seu oargo o estudo dos problema. e a execuçao dos proj~ -

toa relacionados com: 1) O levantamento das ocurrênclas no Pa{e

de minerais de lnterêsS8 para a produção de energia nuclear; 2).

A pesquisa e ~ prospecção de novos depósitos 3) A execução de •

trabalhos aerogeo1ógico. -4) A detsrminação da capacidade s das

condições de exploração e lavra dos depósitos de urânio e tórlo-

se para a produção de energia nuclear - 2) A construção e opera

ção e usinas de produção de sais de urânio e tório - 3) A cana 

trução e operação de ua{nas metalúrgicas de produção de urânio e

tório em gráu de pureza nuclear - 4J A construção e operação e

instalações de enriquecimento isotópico. - Artigo 5. - A Divisão

~ de Reatôres Nucleares terá a seu cargo o estudo dos problemas e

a execução dos projétoa relacionados com: 1) A construção e ope-

- .a execuçao dos projetos

dos minérios de interês-
•tera a seu cargo o estudo dos problemas e

relacionados com: - 1) A industrialização

exterior; 3) a organização de cursos e estágios e a colaboraçáo

com Universidades e Instituições de Ensino Superior para a exec~

ção de tals cursos; 4) o oontráto de professores, pesquisadores,

técnicos e especialistas; 5) a elaboração e execução de programas

de pesquisa tecnico-clent{tlca relacionadas com a energia nuclear.

6) a concessão de auxílios a laboratórios e Instituições de Pes

quisa para o deasnvolvtmento de lnve8tlga~õe8 relacionadas com a

energia Ducle~. Artigo 38 _ A Divisão de Geologia e Prospecgões
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_. ui"raçao de reatores nucleares de pesq sa e laboratorios anexol. -

2) A construção de reatôre8 de potência e sua utilização indu8_

tria1. 3) As medidas de segurança e de proteção bió10gica re1aclo
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-Ata da 27& s.s.ao da CNEN.

relacionados com a operação de reatores e a utilização de redia-
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çõ.s. Artigo 6. _ A Divisão Juridica • Ecônomica •tera a seu c&.!:
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go o estudo dos aspétos legais, jurídicos e econômicos de todos

os projétos e atividades da Comissão, e em particular, o estudo

de contrátos, ajustes e convênios, ~er no plano nacional quernc

plano internacional. Artigo 72 Os Servl;os Administrativos terão

a seu cargo a execução e o contrôle de tôdas as atividades admi

nistrativas e rinanceiras da Co~s8ão relacionadas com pessoal e

material, inclusive os Serviços de Contabilidade e a elabor~ão

da proposta orçamentária. - Artigo 8R - O Servlgo de Fiscalização

terá a seu cargo: _1) A fiscalização das atividades de lavra e

comércio de minerais nucleares. -2) A Fiscalização das industr! -
•

as de produçãO de materiais nuclearés e seu comércio. - Artigo

9R _ Oportunamente, por decisão do plenário da Comissão, pOderão-

- .ser criados n~os serviços e novas divisoes, a medida que o exi-

gir o desenvolv1mento dos trabalhos. - Artigo lOR - Cada Divisão-. "sera chefiada por um Diretor e dispara dos assessores tecnicos e

cientIficos necessários ao desempenho das respectivas atribuições.

Artigo lIa _ Os Diretores serão designados pelo Presidente da Co

missão Nacional de Energia Nuclear e escolhidos de preferência-
, - .entre os membros da proprla Comissao. podendo porem, eventu~en-

te, ser contratadas ou requisitadas, para essas funções, pessoas

que não sejam membros da Comissão. ~rtigo 12R - Os chefes dos Ser

vigas Administrativos e de Fiscalização, serão designados pelo-

, - .Presidente da Camlssao entre 08 assessores tecnicos eontratados-

ou requisitados. Artigo 13Q - Os Serviços Administrativos e

de Fiscalização disporão do pessoal necessário aos respectivos-

•trabalhos e que sera contratado ou requisitado pelo Prea! -

dente da Comissão. Artigo 14a - Os assuntos que devam ser subme-. --tidos ao planaria da Comissao serao dlsbribuldos pala Presidente-
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Presidente para serem previamente estudados pelas Divisões ou -

FL.•.0 ..4....······'

II
<l
UJ
.J
U
:::>
Z

<l
<lU

--l Cl
III II
-:J UJ
O- ZW liJa:

liJ Ul
<l o <to .J I-<l« z <tu oz

U<UJ
o <l
Cf) Z
W oa:
O- '<l

(J)
(J)

~
~o
u

i

i
U

1

Serviçol correspondentes que aôbre os meamos emitirão seu par~ 

eer. Artigo 15 Q _ laberá ainda às Divisões a elaboração d08 pr~

jétoa e programas a serem submetidos pelo Presidente à aprecl.! _

Qão do plenário da Comissão. Ar_1,o 16" - Uma vea aprovada. PA.
lo Plenário da Comissão, caberá às respectivas Divisões a ex.cu-.
ção das providênoias necessárias à sua realização e que aerÃo d~.
terminadae pelo Pre.idente. Artigo 17" _ As decisões do plenário

da Comissão serão tomadas por maioria absoluta de votos, apuran

do-se também o voto do Presidente. Artigo lS" - O Plenário da -

- . -Camlssao reunir-se-a por convocaçao do Presidente. Artigo 19 Q -

Caberá ao Presldente deter.m1nar, as providências executivas d08

projétos e programas aprovados pelo plenário da Comissão e pram~

•ver as medidas administrativas e financeiras neC8ssarlae ao fun.

cionamento da t omlssão e ao desempenho de tôda as suas atividad~

•Foi distribuido copia do mesmo aos Senhores membros explicando •

tratar.se de um (1) esboço de Regimento de carater provisório pa_

ra uso interno da CNEN e para atender as dificuldades da mesma,

no momento. O Senhor Presidente deu conhecimento. também de uma

(1) proposta enviada pela American Foreign Power para construQão

de um (1) reator da ordem de 1 (um) ponto 3 (treis), a qual foi

por êle comentada, rapidamente, e na próxima reunião ficou de d~

•tribuir copia da mesma. O ProCessor JOAQUIM COSTA RIBEIRO deu -

coIlhecimento de uma(),) carta do bôlsista Harry Gomes perguntan_

, - -do sobre os pagamentos da taxas de estudos que vai fazer alem do

que já se encontra fazendo. O Senhor rresidente respondeu que a

CNEH decidiu que pagaria porém que solicitasse do bôlsista que se

comunicasse com esta COmissão informando melhor aôbre O caso. P~

aando-se a ordem do dia foram estudados os s~gulnte8 aasuntoa:--

• • •
~eto do Regimento interno da CNEN de carater provisori0 - Foi
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-Ata da 27& sessao da CNEN.

Foi ex~nado em todos 08 seus {tens. O Professor FRANCISCO

HUMBERTO MAFFEI propoz a troca do item treis (3) do srtigo 5. pas_

sando a ser o artigo 62, aumentando assim o número cDs artigos CCIl,!5

tantas do presente projéto para vinte (20). Justificou essa pro

posta em face da utilização dos radioisótopos e das radiações e
•

bem aS8~ da segurança e proteçio dos reatores. O Professor MAF

FEl propoz também para que o item cinco (5) do artigo 3. passasse

a fazer parte do artigo 42 não modificando a sua numeração. Foi -

• ••aprovado o referido projeto de Regimento em carater provleorl0 e

bem assim as propostas de modificações apresentadas pelo Professor

MAFFEI, como se lê: PROJETO DO REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO NA 

CIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(A ser adotado em caráter transitório }

Artigo 1. - A Comissão Nacional de Energia NuCCLear (CNEN), criada

pelo Decreto 40 110 de 10-10-1956 ( dez de agõsto de mil novecen

tos e clnquen\a e sels), oom o objetivo de dar execução às dlret~

zes da polftica nacional de energia nuclear, terá a seguinte e~ 

truturação: -a) Divisão Técnico Cientifico (D.T.C.) - b} Div!

.ão de Geologia e Prospecções (D.G.P) - c) Divisão de Produção

de Materiais (D.P.M.) - d} Divisão de Reatores Nucleares (D.R.N.)

e} Divisão de Aplicações Biológicas (D.A.B.) -f} Divisão Juridi 

ca e Econômica (D.J.E.) -g) Serviços Administrativos (S;A.)

b) Serviço de Fiscalização (S.F.) Artigo~. - A Divisão Técnico

Cientifica terá a seu cargo o estudo dos problemas e a execução 

dos projétos relacionados com: - 1) a forma~ão de pessoal técnico

e cientffico especializado;- 2) a concessão de bôlsas de estudo

e de pesquisa no Pafs e no Exterior; - 3) a organização de cu~ 

sos e estágios e a colaboração com Universidades e Instituições 

de Ensino Superior para a execução de tais cursos; -4) o contr~ 

to de professores, pesqufsadores, técnicos e especialistas; -5).

FL. ".0 5. .
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5) a elaboração e execução de programas de pesquisa tecnico-c1ea

titica relacionados com a energia nuclear. -6) A concessão de a~

xilios a laboratórios o Institui~õos do pesquisa para o desenvol

vimento de investiga~ões. - Artigo 3. - A Divisio de Geologia e-

instala~ões de enriquecimento isotÓpico.-5) A aquisi~ão de mine

rais e de materiais de lnterêsse para a produção de energia nu 

-clear. -Artigo 52 - A Divisão de Reatôres Nucleares terá a seu-

- oSeU cargo o estudo dos problemas e a exeouçao. dos projetos rela.

cionados com: - 1) A industrialização dos minérios de interêsss

para a produçã~ de energia nuclear. - 2) A construção e operação

de usinas de produção de sai8 de urânio e tório. - 3) A constru-

- o _

Prospecçoes tera a seu cargo o estudo dos problemas e a execuçao

dos projéto8 relacionados com: -1) O levantamento das oeurre~

eias no País de minerais de lnterêss8 para a produção de energia

-nuclear; - 2) A pesquisa e a prospec~ão de novos depósitos - 3)

A execução de trabalhos aerogeológlco8 - 4) A determinação da ca

pacidade e das condições de exploração e lavra dos depositas de-

de urânio e

operação de •

campo e de labora
o

Materiais tera a

A execução de trabalhos de

- A Divisão de Produção de

-ção e operação de usLnas metalúrgicas de produção

o. 4)-torio em grau de pureza nuelear.- A construçao e

urânio e tório -

tório. - Artiio
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- o-cargo o estudo dos problema. e a execuçao dos projetos relacio-

nados com: -1) A construção e opera~o de reatôres nucleares de

pesquisa e laboratórios anéxos. - 2) A construção de reatores de

potência e sua utiliza~ão industrial.Artigo 6•• A Divioão de ap~

cações Biológicas. terá a seu cargo o estudo dos problemas e a e

xecução dos projétos relacionados com: - 1) A utilização dos ra

dio isótopos, e das radiações no domínio da biologia, da medicina

e da agricultura. - 2) As medidas do seguran~a e de prote~ão bio
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-Ata da 27& sessao da CNEK.

biológica relaclonàdas cano uso das substâncias radioativas e

das radiações e com a operação dos reatôres nucleares. - 3) O c~

trôle da contaminação da atmosfera pelos produtos de fissão e do

~destlno dos resíduos radioativos das instalações nucleares. -Ar

tlgo 7Q - A Divisão Jurídica e Econômica terá a SeU cargo o e8t~
•

do dos aspéto8 legals, jurídicos e econômicos de todos 08 projé-

toa e atividades da Comissão, e em particular, o estudo de CO~ _

tratos, ajustes e convênios, quer no plano nacional, quer no pl~

no internacional. -Artigo 8A - Os Serviços a~18tratlvo8 terão

a seU cargo a execução e o contrôle de tôdas as atividades adm1~

" -nlstratlvas e financeiras da omissao relacionadas com pessoal e

material, incl~sive 08 Serviços de Contabilidade e a elaboração

da proposta or~amentária.- Artigo 90 - OServi~ de Fiscalização 

terá a seu cargo:l) A fiscalização das atividades de lavra e co

mércio de min~rais nucleares. -2) A Fiscaliza~ão das industrias

de produção de materiais nucleares e seu camércio. - Artigo lOQ.

-Oportunamente, por decisão do plenário da Comissão, poderão ser

criados novos serviços e novas divisões, á medida que o exigir o

desenvolvimento dos trabalhos. - Artigo llQ • Cada Divisão será

chefiada por um Diretor e disporá dos assessores técnicos e cien

titicos necessários ao des~penho das respectivas atribuições. _

Artigo 12Q- OS Diretores d~Divlsõe8 serão designados pelo fresi

dente da CO~8são Nacional de Energ}a Nuclear e escolhidos de p~

ferência entre os membro8 da própria Comissão, podendo porém, e-
,
ventua1mente, ser contratadas ou requisitadas, para essal fun

ções, pessoas que não sejam membros da Comissão. - Artigo 13 Q

FL. ".0 7 .

Os Chefes dos Serviços Administrativos

designados pelo Presidente da ~omissão

e de Fiscalização, serão-

•entre os assessores teeni
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cos contratados ou requisitados. - Artigo 140 - Os Servi~os Admi-
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-Ata da 27& 8&88&0 da CNEN.

- - #Administrativos e de Flscallzaçao dispara0 do pessoal neeeasarl0
#aos respectivos trabalhol e que sera contratado ou requisitado •

pelo Preeidente da Comiesão•• Artigo 15'· Os assuntos que devam. --ser submetidos ao planaria da Comissao serao dlstrlbuldoa pelo -

Presidente para serem previamente estudados pelas Divisões ou -
•

Serviços correspondentes que aôbre os mesmos emitirão seu par~ -
-

cer. _ Artigo 16'. Caberá ainda às Divisões a elaboração doa

projétos e programas a serem submetidos pelo Presidente à aprecl

ação do plenário da Comissão.Artigo 17~ Uma vez aprovadas pelo 

plenário da ComissÃo. caberá ás respectivas Divisões a execuçÃo

das providências necessárias à sua realização e que serão dete~

nadas pelo Pre.idente. - Artigo ~~- As decisões do plenário da

Comissão serão tomadas por maioria absoluta de votos_ apurando-ae

também o vóto do Presidente. -Artigo 19 9- O Plenário da Comissão

reunlr-se-á po~ convocação dp Presidente. - Artigo 20'_ Caberá 

ao Presidente dete~nar, as providências executivas dos proj! -

. -tos e progr~as aprovados pelo plenario da Comissao e promover -

as medidas administrativas e financeiras necessárias ao funciona

mento da Comissão e ao desampenho de tôdas as suas atividades.~_

ilHAS -Sôbre o financiamento das Usinas a seram instaladas_ após

estudos sôbre o funcionamento das mesmas, o Senhor Presidente

propoz que se estabelecesse negociações com o Banco da Indochina

para obter mais ou menos uns sei. milhões (Cr$ 6.000.000,00) de
# •

cruzeiros mediante um contrato, começando a pagar 2 anos apos. -
,

Lembrou,tambpm o Senhor Presidente da possibilidade de ajudar as

pessoas que possuam jazidas em PÓÇ08 de Caldas a fím de que pos

samos adquirir minérios e obtendo assim dos donos das jazidas

quantidade suficiente para manter a Usina em funcionamento. Fl~

cou, assím_ adiado os estudoa do financiamento das Usinas para as

FL. n.o 8 .
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para as prox~aa sessões. Conferência da Agência Internacional

de Energia Atômica. O Senhor Presidente solicitou dos Senhores

m6Mbros da comissão opinião sôbre a delegação que deverá compa

recer a referida Conferência. Após troca de idéias ficou decidi

do que a delegação desta Comissão Beria composta do Senhor Alm1-

rante OCTACILIO CUNHA, Professor JOA~UIM COSTA RIBEIRO, Ministro

OCTAVIO AUGUSTO DIAS CARNEIRO,Protessor LUIZ CINTRA DO PRADO e o

Comandante MAURICIO PEIXOTO MEIRA. Nada mais havendo a tratar, o

Senhor Presidente deu por encerrada a sessão. Do que para Cool

t~ lavrei esta ata que vai assinada pelo Senhor Presidente e

por mim subscrlt~.

•

,

I'.AQ/CY
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Ata da vigésima setlma (27&) sessão da Comissão Nacional de Ene~

gia Nuclear, realizada a vimte e oito (28) de agôsto de mil nove_

centos e cinquenta e sete (1957).


